
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

 PROTOCOLO

Em____/____/_____

Hrs_______________

SobN°_____________

Ass.:_____________

x Projeto De Lei

N°_____/______

APROVADO
Projeto De Decreto 
Legislativo

Presidente da CâmaraProjeto De Resolução
Requerimento
Indicação REJEITADO
Moção

Presidente da Câmara  Emenda
Autor: Ver. Lacerda do AKI                                                                Partido: PRTB

LEI  Nº. __________DE ___________________DE 2021.

“Denomina  nome  de  rua
sem  nome  localizada  no
bairro  Jardim  Celeste,
entre  a  rua  Generoso
Marques  Leite  e  a  Av.
Brasil em nosso município
e dá outras Providências”.

  Faço saber,  em cumprimento ao artigo 74,  inciso VII,  da Lei  Orgânica
Municipal, que o povo de Cáceres representado na Câmara Municipal, aprovou e eu,
Prefeita Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º  Denomina nome de rua sem nome localizada no bairro Jardim Celeste, entre a
rua Generoso Marques Leite e a Av. Brasil nesta cidade, conforme mapa em anexo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação.
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Justificativa:

O art.  24,  inciso  XIV,  da  Lei  Orgânica  do  Município  de  Cáceres,  prevê  que
compete à Câmara Municipal,  com sanção do Prefeito, dispor sobre todas as
matérias atribuídas explicita ou implicitamente ao Município pelas Constituições
Federal  e Estadual,  legislar  sobre o zoneamento urbano,  bem como sobre a
denominação de vias, logradouros e prédios públicos municipais.

O propósito é  homenagear  o  honrado e  saudoso  Sr.  Benedito  Luiz  Passos,
sendo este uma pessoa  íntegra,  honesta e querido por  todos,  que tiveram a
satisfação de conhecê-lo  com sua alegria peculiar.  A referida rua não possui
denominação,  e  a  homenagem  é  justa,  vez  que  o  homenageado  contribuiu
sobremaneira para o desenvolvimento do nosso município, conforme o histórico
anexo. 

Tendo em vista todos estes fatos, peço aos nobres pares pela
aprovação do Projeto de Lei em questão. 

Sala das Sessões,  09 de Agosto de 2021.
 

   Ver. Lacerda do AKI – PRTB
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HISTÓRICO

Benedito  Luiz  Passos,  chegou em Cáceres no  ano de  1974,
para trabalhar de eletricista na empresa Sarita concessionaria, após 2 anos
abriu seu próprio negócio na rua da tapagem quase esquina com a Av. Sete
de setembro, mecânica do Luiz atendimento aos caminhões permanecendo
por mais de 20 anos atendendo ao publico ali, ai mais recente abriu na av.
São Luiz o Hotel e restaurante AKI, incluindo a mecânica do AKI, formando
o grupo Aki, com mecânica, hotel, restaurante e guincho. Seu Luiz do AKI,
como ficou conhecido contribui muito para a cidade de Cáceres contribuindo
muito para nossa cidade, sendo pai de 4 filhos, sendo um deles o vereador
(Lacerda  do  AKI)  Linsiod  Lacerda  Passos,  outro  filho  é  o  pastor  Jaciel
Lacerda Passos e também Anderson Lacerda Passos e a filha Teile Assius
Lacerda Passos . Casado com dona Eunice Vani Lacerda Passos.
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